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Na nova Constituição, as 
contribuições especiais es
tão inseridas no capítulo 
que trata do sistema tribu
tário, não deixando dúvi
das quanto à sua caracteri
zação como tributo, afir
mou o advogado Heron Ar-
zua durante o I Congresso 
Nacional de Estudos Tribu
tários, promovido pela 
Academia Brasileira de Di
reito Tributário na última 
semana em São Paulo. 

Como tributos, a compe
tência para legislar sobre 
as três modalidades de con
tribuições especiais — so
ciais, de intervenção no 
domínio económico e de in
teresse das categorias pro
fissionais ou económicas — 
é do Congresso Nacional. 

Segundo Arzua, as con
tribuições estarão sujeitas 
às normas gerais da legis
lação tributária (que serão 

objeto de lei complemen
tar) no que diz respeito à 
obrigação, lançamento, 
crédito, prescrição e deca
dência tributários, e, em 
especial, aos princípios 
constitucionais da legalida
de e da anterioridade. 

O advogado fez a distin
ção entre poder tributário e 
capacidade tributária, já 
que a aplicação do dinheiro 
arrecadado com as contri
buições tem fim distinto 
daquele arrecadado com os 
impos tos - , p o d e n d o 
destinar-se a entes diver
sos do Estado (autarquias, 
concessionárias e outras). 
"Enquanto o poder tributá
rio encerra natureza legis
lativa, eminentemente li
gado à estrutura constitu
cional, a capacidade tribu
tária guarda caráter admi
nistrativo, embora seu de
sempenho se subordine in
tegralmente à lei ' ' , expli
cou. 

O Poder Público, por in
termédio do seu poder tri
butário, põe em funciona
mento todo um esquema le
gislativo com o objetivo de 
arrecadar fundos. Para is
so, prosseguiu Arzua, ele 
tem optado por duas fór
mulas que o direito tributá
rio oferece. "Ou escolhe 
um fato (ou uma situação) 
económico ou jurídico indi
cativo de riqueza que, se 
ocorrer, instaura a relação 
jurídica tributária, desen
cadeando todas as conse
quências previstas na nor
ma tributária ou elege a 
atuação estatal como ful
cro de legitimação a ser 
exigida.'' 

Arzua, ao analisar o sis
tema tributário da futura , 
Carta, afirmou que se en
quadram no conceito de tri
buto os impostos, taxas, 
contribuição de melhoria, 
empréstimos compulsórios 
e contribuições. , / 


